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RECURSO ADMINISTRATIVO Pregão Eletrônico SRP nº90012/2025 
 FUNDAÇAO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI - RJ 

A empresa acima qualificda,  por seu representante legal infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Senhoria, com fulcro no artigo 41 da Lei nº 14.133/2021, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO contra sua 
desclassificação no certame supracitado, pelos fundamentos que passa a expor: 

I – DOS FATOS 

A empresa participou regularmente do Pregão Eletrônico SRP nº [número], tendo anexado tempestivamente toda a 
documentação exigida pelo edital, por meio da plataforma oficial de licitações. Contudo, foi surpreendida com sua 
desclassificação, sob a alegação de ausência de documentos — alegação esta infundada e contraditória, uma vez que os 
arquivos constam devidamente registrados no sistema. 

Importa destacar que, diante da inconsistência observada, a empresa comunicou formalmente o pregoeiro via e-mail, 
apresentando evidências da anexação dos documentos exigidos. Todavia, não houve qualquer resposta ou manifestação 
por parte da autoridade competente, configurando omissão administrativa e violação aos princípios da publicidade, da 
transparência e da boa-fé. 

II – DO DIREITO 

A decisão que culminou na desclassificação da empresa afronta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa (art. 5º, inciso LV da CF), bem como os princípios da legalidade, eficiência e razoabilidade, previstos no artigo 5º da 
Lei nº 14.133/2021. 

A jurisprudência e a doutrina pátrias são pacíficas no sentido de que eventuais falhas formais ou omissões imputadas ao 
licitante devem ser apuradas com base na verdade material, especialmente quando há indícios de erro sistêmico ou falha 
de comunicação por parte da administração. 

Segue os prints mostrando claramente que os documentos foram anexados na aba DILIGENCIA conforme instruiu o 
pregoeiro.  

 

 

mailto:invictuslicitacoes.contato@gmail.com


 

C C S COMANDO COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ nº 00.773.768/0001-06 
Endereço Av. Alberto Torres, 973 – Parque Leopoldina – CEP 28.053-587, 
Email: comercialccs@outlook.com - invictuslicitacoes.contato@gmail.com  
Contatos (22) 98104-9775  | (22) 98184-8843       
Dados bancários: Banco SICOOB (código 756) Ag: 4222 Cc: 9457-9 
 

 

Perguntamos onde deveríamos anexar e logo em seguida anexamos o documento, mas mesmo assim, fomos 
desclassificados 
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Como podemos ver os documentos estão na aba DILIGÊNCIAS, ANEXOS DO FORNECEDOR.  

III – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

1.​ O recebimento e processamento deste recurso administrativo, com a devida inclusão nos autos do processo 
licitatório; 

2.​ A reanálise da documentação apresentada, considerando os arquivos devidamente anexados na plataforma 
oficial; 

3.​ A reversão da decisão de desclassificação, com a consequente reclassificação da empresa no certame; 
4.​ A suspensão dos efeitos da decisão impugnada, até o julgamento definitivo deste recurso. 
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Nestes termos, Pede deferimento. 

RIO DE JANEIRO 28/10/2025 
 
 
 

 
______________________________ 

RENAN RAMOS BRAGA DA SILVA 
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